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EXTRATO DE CONTRATO Nº 230/2017.  

  

Contratante: MUNICÍPIO DE 

ARAPORÃ/MG Contratado: 

CONSTRUTORA CASA AMARELA 

EIRELI-ME  

Objeto: Contratação de uma empresas 

visando a realização de obra de 

engenharia, sob o regime de empreitada 

global com execução por preço unitário, 

compreendendo materila e mão de obra, 

para execução de calçadas e meio-fio de 

proteção em locais das Ruas João 

Guerino, Antônio Franceschi e Antônio 

Rabelo, esquina com a Rua Joaé Inácio 

Ferreira, localizdas no Bairro Primavera 

no Município de Araporã/MG. Valor 
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Global: R$ 14.397,71(Quatorze mil, 

trezentos e noventa e sete reais e setenta 

e um centavos). Dotação Orçamentária: 

02.10.01.10065.15452.0046.4.4.90.51.00 

– FICHA 364 Prazo: 30 (trinta)dias 

Fundamento Legal: Dispensa n. 009/2017 

com base no artigo 24, inciso I da Lei 

Federal nº. 8.666, de 23 de junho de 

1993, bem como no Decreto Municipal 

3.219/2017 de 11/10/2017.  

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 232/2017.  

  

Contratante: MUNICÍPIO DE 

ARAPORÃ/MG  

Contratado: ZLL COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA EPP  

Objeto: AQUISIÇÃO de LICENÇA 

FORTIGATE, 100D, UTM, BUNDLE 24X7, 

atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração da |Prefeitura 

Municipal de Araporã/MG. Valor Global: 

R$ 7.820,00(Sete mil, oitocentos e vinte 

reais). Dotação Orçamentária: 

02.03.01.20014. 04122.0010.3.3.90.30 – 

FICHA 110- Administração Prazo: 12 

(doze) meses Fundamento Legal: artigo 

24, inciso II da Lei Federal nº. 8.666, de 

23 de junho de 1993, bem como no 

Decreto Municipal 3.219/2017 de 

11/10/2017.  

  

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 233/2017  

  

Contratante:MUNICÍPIO DE 

ARAPORÃ/MG Contratada: BT 

CONSTRUÇÕES LTDA, empresa 

regularmente inscrita no CNPJ sob n. 

04.810.813/0001-06 Objeto:contratação 

de uma empresa visando a realização de 

obra de engenharia, sob o regime de 

empreitada global com execução por 

preço unitário, compreendendo material e 

mão de obra,para Pavimentação asfáltica 

de 10.237,00m² em CBUQ, execução de 

1.259,72 m de meio-fio de concreto pré 

moldado Tipo A e de 1.115,03m de meio-

fio com sarjeta executado com extrusora 

nas Avenidas Cinco, Doze e Vinte, Setor 

Liberdade, no Município de Araporã/MG, 

nos termos do Convênio de Saída nº 

1491000494/2017/SEGOV/PADEM 

celebrado entre o Município de Araporã e 

a Secretaria de Estado de Governo. 

Prazo: 02 (dois) meses contados do 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇO 

respectiva Valor Global: R$ 381.317,06 

(trezentos e oitenta e um mil, trezentos e 

dezessete reais e seis centavos) Dotação 

Orçamentária: 

02.10.01.1.0065.15452.0046 - 

4.4.90.51.00 – Ficha 364 Fundamento 

Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 234/2017  

  

Contratante: MUNICÍPIO DE 

ARAPORÃ/MG – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE  

Contratada: INDY AUTO PEÇAS LTDA-

ME, regularmente inscrita no CNPJ sob n. 

00.590.510/0001-66  

Objeto: Contratação em CARÁTER 

EMERGENCIAL de empresa 

especializada para prestação de serviços 

mecânicos e fornecimento de peças 

automotivas, destinadas ao conserto do 

veículo FIAT/DUCATO MINIBUS, 

ano/modelo 2012/2013, de placas HLF – 

9499, CHASSI 93W244M24D2099637, 

utilizado para transporte de pacientes 
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usuários do Sistema Único de Saúde do 

Município de Araporã/MG para unidades 

de saúde de outras localidadeso. Prazo: 

30 (Trinta) dias Valor Global: R$ 

15.090,99 (quinze mil, noventa reais e 

noventa e nove centavos). Dotação 

Orçamentária: 

02.09.01.20059.10122.0023.3.3.90.30.00 

– FICHA 298                                     

02.09.01.20059.10122.0023.3.3.90.39.00 

– FICHA 301 Fundamento Legal: 

Dispensa nº 010/2017, estando as partes 

sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

posteriores alterações.   

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 235/2017  

  

Contratante: MUNICÍPIO DE 

ARAPORÃ/MG – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

Contratada: INDY AUTO PEÇAS LTDA-

ME, regularmente inscrita no CNPJ sob n. 

00.590.510/0001-66  

Objeto: Contratação em CARÁTER 

EMERGENCIAL de empresa 

especializada para prestação de serviços 

mecânicos e fornecimento de peças 

automotivas, destinadas ao conserto do 

veículo FIAT/DUCATO GREENCAR MO3, 

ano modelo 2014/2014, placas OXH-2973, 

CHASSI 93W244F14E2134537, do tipo 

AMBULÂNCIA, utilizado para remoção e 

transporte de pacientes usuários do 

Sistema Único de Saúde-SUS do 

Município de Araporã/MG. Prazo: 30 

(Trinta) dias Valor Global: R$ 4.910,00 

(quatro mil e novecentos e dez reais). 

Dotação Orçamentária: 

02.09.01.20059.10122.0023.3.3.90.30.00 

– FICHA 298                                     

02.09.01.20059.10122.0023.3.3.90.39.00 

– FICHA 301 Fundamento Legal: 

Dispensa nº 011/2017, estando as partes 

sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

posteriores alterações.   

 

 

DECRETO N. 3242/2017 

   

“Nomeia Comissão Permanente de 

Avaliação de Desempenho e dá outras 

providências.”  

   

               

A Prefeita Municipal de Araporã, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais previstas na Lei 

Orgânica do Município e ainda,  

 

Considerando o disposto no Art. 

30 da Lei Municipal n. 057/09; 

 

Considerando a necessidade de 

realizar a avaliação anual de desempenho 

dos servidores públicos civis do município. 

 

 

DECRETA: 

   

Art. 1º - Fica nomeada a 

Comissão Permanente de Avaliação de 

Desempenho dos servidores públicos 

municipais para fins de progressão na 

carreira, a qual é constituída por 05 

(cinco)  membros, sendo 04 (quatro) 

servidores efetivos, da seguinte forma: 

 

1º.) CELSO ROMILDO GUERINO  -  

Presidente Representante do Poder 

Executivo 
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2º.) GEFFERSON JOSÉ DA SILVA -  

Membro Representante do Poder 

Executivo 

 

3º.) ROSEMEIRE APARECIDA VALERIO 

FERREIRA  - Membro Representante do 

Poder Executivo 

 

4º.) MAURO ANTONIO TIZZO - 

Representante dos servidores 

 

5º.) DAIANE DE SOUZA SANTOS - 

Representante dos servidores 

 

  Art. 2º. – A comissão realizará os 

trabalhos em conformidade com os 

critérios e demais normas de avaliação 

dos servidores, conforme regulamento 

editado pelo Chefe do Poder Executivo. 

 

Art. 3º. – Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as demais disposições em 

contrário.  

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de 

Araporã/MG, aos 03 dias mês de 

novembro de 2017.  

   

 

Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 
 

 

DECRETO Nº 3243/2017 

 

“DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DE PREÇO 

MÁXIMO A SER PAGO PELO PODER 

EXECUTIVO PELA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE 

MATÉRIAS DE UTILIDADE PÚBLICA E 

INSTITUCIONAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARAPORÃ/GO” 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARAPORÃ, Estado de Minas Gerais, com 

fundamento no artigo 65, VI da Lei 

Orgânica Municipal, e artigo 40, inciso X 

da Lei Federal nº 8.666/93, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

Decreta: 

 

 

Art. 1º ESTABELECER PREÇO 

MÁXIMO a ser pago para veiculação em 

jornais impressos de circulação local, 

regional e estadual de matérias de 

utilidade publica e institucional, a saber: 

 a) Inserção de CENTÍMETROS X 

COLUNA em preto e branco – R$ 16,16 

(dezesseis reais e dezesseis centavos) . 

   

Art. 2º Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da  Prefeita Municipal de 

Araporã/MG, aos 08 dias  mês de 

novembro de 2017. 

   

 

 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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